
Ofício Legislativo: 15 / 2024 
Iguatemi – MS, 09 de Abril de 2024

V. Ex.ª Sr. Adriano Massuda
Secretário de Atenção Especializada do Ministério da Saúde
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATEMI, através da Vereadora MIRIAM KRENCZYNSKI,
juntamente com o Secretário Municipal de Saúde: Senhor JANSSEN PORTELA
GALHARDO, cumprimentam cordialmente o nobre Secretário agradecendo,
inicialmente, a Vossa Excelência pelos relevantes serviços prestados como
Secretário de Atenção Especializada do Ministério da Saúde.
A saúde hoje no nosso município de Iguatemi (MS) é uma prioridade, tal preceito é
complementado pela lei 8.080/90, em seu artigo 2º.
“A saúde é um direito fundamental do ser humano...” 
 

Pensando nisso e no desenvolvimento das atividades para dar um melhor
atendimento à nossa população, a CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATEMI e a
SECRETARIA DE SAÚDE do município de Iguatemi solicitam à V. Excelência intervir
junto ao Ministério da Saúde a transferência de recursos do Fundo Nacional de
Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Iguatemi no valor de R$ 3.000.000,00 (três
milhões de reais) para “Ações e Serviços em Saúde”.
Considerando que o Município de Iguatemi/MS é um município de pequeno porte,
com uma população aproximada de 14 mil habitantes, mas com grande
responsabilidade de acolher e atender os anseios da sua população, vimos por meio
deste solicitar sua especial atenção, considerando que os recursos provenientes da
Secretaria de Estado de Saúde de MS e do Ministério da Saúde para a Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar somados aos recursos próprios são
insuficientes para atender a grande demanda de pacientes que necessitam dos
serviços.
Informamos abaixo os dados bancários para recebimento dos recursos Fundo a
Fundo (custeio). Banco Banco do Brasil

Agência 1325-0
Conta Corrente 8.684-3
CNPJ do Fundo Municipal
de Saúde 

11.169.389/0001-10

Sem mais para o momento, renovo os votos de elevada estima e
consideração.
Atenciosamente,
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09 de Abril de 2024

Miriam Krenczynski
1º Secretária(a) - PSD
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